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DESTACAMENTO 2024/2025
FICHA DE ASSIDUIDADE

[bookmark: Texto1]ENTIDADE:      
[bookmark: Texto2]NOME:      
[bookmark: Texto3][bookmark: Texto4]MÊS:                                 ANO:      

	DIA
	
	RUBRICA
	
	OBSERVAÇÕES

	1
	
	[bookmark: Texto40]     
	
	a) Férias

	2
	
	[bookmark: Texto6]     
	
	b) Feriado

	3
	
	[bookmark: Texto7]     
	
	c) Tolerância de Ponto

	4
	
	[bookmark: Texto8]     
	
	d) Doença

	5
	
	[bookmark: Texto9]     
	
	e) Doença prolongada

	6
	
	[bookmark: Texto10]     
	
	f) Assistência a Familiar

	7
	
	[bookmark: Texto11]     
	
	g) Artigo 92.º ECD

	8
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	h) Dispensa de serviço
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	[bookmark: Texto13]     
	
	i) Formação – Artigo 98.º ECD
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	[bookmark: Texto14]     
	
	j) Estatuto Trabalhador-Estudante – Artigo 91.º ECD

	11
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	k) Falecimento de Familiar

	12
	
	[bookmark: Texto16]     
	
	l) Greve

	13
	
	[bookmark: Texto17]     
	
	m) Doação de Sangue/Socorrismo

	14
	
	[bookmark: Texto18]     
	
	n) Acidente em Serviço
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	o) Licença Casamento

	16
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	p) Licença por Maternidade
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	q) Licença por Paternidade
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	r) Licença Parental
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	[bookmark: Texto23]     
	
	s) Tratamento Ambulatório, Consultas Médicas, Exames
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	[bookmark: Texto24]     
	
	Complementares de Diagnóstico do Próprio ou Familiares

	21
	
	[bookmark: Texto25]     
	
	t) Cumprimento de Obrigações
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	u) Licença sabática e equiparado a bolseiro
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	v) Outros

	24
	
	[bookmark: Texto28]     
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	Nota: Com exceção das alíneas a), b), c) e l), o docente deverá entregar os respetivos comprovativos diretamente à Entidade Desportiva em que se encontra destacado e ao Estabelecimento de Ensino em que se encontre colocado, dentro dos prazos legalmente estabelecidos para o efeito.
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A Direção,
[bookmark: Texto39]__     ________________________
AVISO PROTEÇÃO DE DADOS
Nos termos e para efeitos do disposto no artigo 14.º do Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados, cumpre informar que o mapa de férias dos Docentes Destacados no Movimento Associativo Desportivo Regional é disponibilizado pela Direção Regional de Desporto, entidade responsável pelo tratamento dos dados e proveniente da entidade desportiva devidamente preenchido.
É feito com base na obrigação contratual, para o acompanhamento ao destacamento, recolhendo apenas os dados estritamente necessários à sua análise, conservando-os por um prazo de 5 anos, honrando os direitos do titular de dados, nomeadamente de informação, acesso, retificação, apagamento, limitação e portabilidade, que poderão ser exercidos através do correio eletrónico drd.rgpd@madeira.gov.pt.
O titular dos dados tem ainda o direito de apresentar reclamação junto da Comissão Nacional de Proteção de Dados (www.cnpd.pt) ou contactar o Encarregado de Proteção de Dados Pessoais, para algum esclarecimento adicional, em matéria de proteção de dados, através do endereço de email: gcpd.geral@madeira.gov.pt ou do contacto telefónico (+351) 291 145 175.
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